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CNPJ: 01.625.921/0001-02 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
dedetização, sanitização de ambientes e limpeza de fossas sépticas de interesse da 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Tal aquisição do objeto tem por justificativa a necessidade de dedetização e 
Sanitização e limpeza de fossas das dependências desta Câmara, promovendo assim 
um ambiente limpo e sem perigo de afetar a saúde dos funcionários deste órgão, uma 
vez que, tem-se registrado indícios de insetos e roedores em todos os setores deste 
prédio além da prevenção contra a covid-19. 

3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de 
Referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas por 
fornecedores de mercado, objetivando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de dedetização, sanitização de ambientes e limpeza de fossas sépticas de 
interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, no Menor valor de 
R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais), conforme demonstrado abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. V. Unit. V. Total 

1 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO: 
especificações dos serviços 
Desratização, Descupinização, Serviço 
de afastamento de morcegos. 
SERVIÇOS DE LIMPESA DE FOSSAS: 
especificações dos serviços - Serviços de 
desentupimento, esvaziamento, 
coleta, transporte e destinaçã'o final de 
dejetos provenientes de limpeza de 
fossa. 

SERVIÇOS DE SAN ITIZAÇÃO: 
especificação dos serviços -Prestação 
dos serviços de sanitização de ambientes 
públicos internos e externos, visando 
obtenção de adequada condição de 
salubridade e higiene, com utilização de 
produtos saneantes, materiais e 
equipamentos, a fim de usar no combate 
à propagação da transmissão da COVID-
19, infecção humana causada pelo 
Coronavírus (SARS-CoV-2). 

Serviço 1 16.500,00 16.500,00 

A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em 
compromisso da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire para com o futuro 

contratado, sendo citado apenas como previsão. 
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4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
4.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação pela Câmara da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, 
cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as 
providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de 
imediato, salvo motivo de força maior, por intermédio do Gestor de Contrato. 
4.2. Os serviços deverão ser executados nos locais definidos na Ordem de Serviço, ou 
documento equivalente, emitidos pela Câmara. 
4.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos ordenadores de despesas correspondentes, em tempo 
hábil, para adoção de medidas convenientes. 
4.4. Os serviços não aprovados pela fiscalização ou que se apresentarem defeituosos 
em sua execução, serão desfeitos e corrigidos por conta exclusiva da CONTRATADA. 

5. FONTE DE RECURSO 
5.1. As despesas decorrentes desta despesa correrão por conta de recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA 

Órgão: 01.000 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 Manutenção e funcionamento do 
Legislativo 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica 

6. PENALIDADES: 
6.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a 
rescisão do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos arts. 86 e 87 
da Lei n O 8.666/93, observado o devido processo legal. 
6.2. As penalidades de multa ficam assim definidas: 
a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por 
cento) ao dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% 
(vinte por cento) na hipótese de atraso injustificado na execução do serviço; 
b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria 
enviada, no caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação 
irregular. 
c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, 
para os demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo 
de Referência. 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de 
descumprimento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência. 
6.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no 
cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 
(quinze) dias. 
6.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) 
gestor(a) do contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) 

eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela Administração, observado o devido 

contraditório. 
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6.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do impedimento ou 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
Municipal, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 

12. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
12.1 - Os serviços serão iniciados pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da assinatura do Contrato. 

13. PAGAMENTO 
13.1. - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após recebimento 
dos serviços e atestado por servidor competente, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, Divida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de 
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida 
Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o prestador dos serviços 
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, 
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
14.1. Caberá a Câmara Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do 
contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços atestados. 
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando Da 
prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
15.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços. 
15.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido nas dependências do CONTRATANTE. 
15.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive quanto a todo 
maquinário a ser utilizado, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 
15.5. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que 

possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários. 
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15.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 
previa anuência do CONTRATANTE. 
15.7. Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
15.8. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os 
seguintes documentos comprobatórios da regularidade: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 
União; 
b) Certidão negativa de débito do FGTS; 
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; 
d) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN 
f) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal. 
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

16. DO ORGÃO RESPONSÁVEL 
16.1. Câmara Municipal. 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no inciso II do art. 24 da Lei 
n° 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Governador Nunes Freire - MA, 15 de março de 2022. 

_ 
PAMELA SILVA RODR13UES 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade 
dos tramites legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo 
constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para 
atende às necessidades da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

Gov r a or une reire - MA, 1 de arço de 2022. 

.(1 hce 
VALDERLY REIRA DA SILVA 
Presidente da âmara Municipal 
Responsável pela Aprovação do Termo de Referência 
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